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Dados



Contratação do Trabalhador Rural: Relação de Emprego

• Contrato por prazo indeterminado

• Contrato por prazo determinado

▪ Contrato de safra (art. 14 da Lei nº 5.889, de 08 de junho de 1973)

▪ Contrato por pequeno prazo (art. 14-A da Lei nº 5.889, de 08 de junho de 1973)

▪ Contrato a prazo determinado (art. 443, §§1º e 2º, da CLT)



➢Portaria 671, de 08 de novembro de 2021

Art. 40. Considera-se consórcio de empregadores rurais a união de

produtores rurais, pessoas físicas, com a finalidade única de contratar,

gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços,

exclusivamente, aos seus integrantes.

Consórcio (condomínio) de empregadores rurais

➢Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 25A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio

simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores

rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar,

gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente,

aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de

títulos e documentos.



Documentos obrigatórios (Art. 42, Portaria 671, de 08 de novembro de 2021):

I - matrícula do Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física - CAEPF;

II - pacto de solidariedade, conforme disposto no art. 265 da Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002 - Código Civil, registrado em cartório de títulos e documentos;

III - documentos relativos à administração do consórcio, inclusive de outorga

de poderes pelos produtores a um deles para contratar e gerir a mão de obra a

ser utilizada nas propriedades integrantes do grupo;

IV - livro, ficha ou sistema de registro de empregados, na hipótese de

não utilização de sistema eletrônico;

Consórcio (condomínio) de empregadores rurais

Importante! São solidárias todas as obrigações decorrentes do contrato individual de trabalho



• Salário

▪ Até o 5º dia útil do mês subsequente ao trabalhado

• 13º salário

▪ Até duas parcelas:

- 1ª parcela: entre os meses de fevereiro e novembro;

- 2ª parcela: até o dia 20 de dezembro

• Jornada

▪ 8 horas diárias e 44 horas semanais

• Descanso

▪ No mínimo, 1 hora para alimentação e repouso

Direitos dos empregados rurais: salário, jornada e descanso



• Descanso (cont.)

▪ Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé,

devem ser garantidas pausas para descanso. (item 31.8.6, da NR-37)

▪ Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica,

devem ser incluídas pausas para descanso e outras medidas

organizacionais e administrativas. (item 31.8.7, da NR-37)

▪ 11 horas consecutivas entre duas jornadas

▪ Descanso semanal remunerado de 24 horas consecutivas

▪ Férias anuais de 30 dias, remuneradas com acréscimo de, no mínimo,

1/3 sobre o salário normal

Direitos dos empregados rurais: descanso



• Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971

Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo

de lucro.

Cooperativa de trabalho rural

Produtores e Trabalhadores Rurais Empregado Rural✓
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